
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

TJRJ conclui segunda etapa de reforma do Fórum Central na 

segunda, dia 23 
 

Justiça determina prisão preventiva de PM acusado da morte de 

estudante 
 

Mediação garante acordo entre sindicato de servidores e Prefeitura 

de Cordeiro 

Rede estadual de proteção às mulheres debate realização da 
Semana da Justiça pela Paz em Casa 

TJRJ promove 5º Circuito Cultural – Rio Antigo 

 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Partido questiona decisão do TCU sobre destinação de recursos complementares do Fundef 

O Partido Social Cristão (PSC) questiona ato do Tribunal de Contas da União que desobrigou estados e 

municípios de destinarem percentual mínimo de recursos complementados pela União para pagamento de 

profissionais do magistério. As verbas decorrem de erro de cálculo no repasse do Fundo de Desenvolvimento 
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do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) reconhecido judicialmente. A questão é tema 

da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 528, distribuída ao ministro Alexandre de Moraes. 

O PSC explica que vários entes federados acionaram o Poder Judiciário para obter a reparação de um erro 

no cálculo do valor do Fundef – atual Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) – referente ao período de 1998 a 2006. A Justiça 

condenou a União a repassar a diferença aos estados e municípios que ingressaram em juízo, mediante o 

pagamento de precatórios. A matéria também foi submetida ao STF no julgamento das Ações Cíveis 

Originárias 648, 660, 669 e 700, quando foi decidido que a complementação da União ao fundo deve ser 

calculada com base no valor mínimo nacional por aluno extraído da média nacional. 

Em agosto de 2017, o Plenário do TCU assentou que, embora os recursos recebidos a título de 

complementação devessem permanecer com aplicação vinculada à educação, não deveria persistir com 

relação a estas verbas a destinação de 60% para pagamento dos profissionais do magistério da educação 

básica, pois tal destinação poderia resultar “em graves implicações futuras quando exauridos tais recursos”. 

Ainda em dezembro do ano passado, lembra o partido, o presidente do TCU concedeu medida cautelar 

determinando que os recursos provenientes da diferença do Fundef/Fundeb fossem aplicados exclusivamente 

em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino para educação básica pública, sob pena de 

responsabilidade dos gestores públicos. 

Para a legenda, a deliberação do TCU resulta em violação do direito fundamental à educação, à valorização 

dos profissionais da educação escolar e ao piso salarial profissional nacional, além de afrontar o objetivo 

constitucional de diminuir desigualdades sociais e regionais. Sustenta ainda que o ato questionado fere o 

artigo 60, inciso XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, ao desobrigar gestores públicos de 

cumprir a vinculação do mínimo de 60% dos valores para o pagamento de professores. “O acórdão do TCU 

extrapolou sua competência ao modificar a destinação constitucional e legal dos recursos do Fundeb/Fundef”, 

afirma o PSC. 

O partido pede a concessão de liminar para suspender o ato questionado até o julgamento do mérito da 

ADPF, quando espera que o Supremo anule, com eficácia geral e efeito vinculante, a parte questionada do 

acórdão do TCU. 

Processo: ADPF 528 

Leia mais... 
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http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5497412
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=384268


NOTÍCIAS STJ 

Exercício da função de flanelinha sem registro não configura contravenção penal 

O exercício da função de guardador ou lavador de carros, conhecida popularmente como flanelinha, não 

configura atividade econômica especializada apta a caracterizar a contravenção penal prevista pelo artigo 

47 do Decreto-Lei 3.688/41 – exercer profissão ou atividade econômica sem preencher as condições exigidas 

por lei. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça levou a ministra Laurita Vaz a 

deferir liminar para suspender os efeitos da condenação à pena de um mês e 15 dias aplicada contra um 

guardador autônomo de carros que trabalhava sem autorização na Barra da Tijuca, Zona Oeste do Rio de 

Janeiro. 

De acordo com o Ministério Público, o flanelinha exercia a atividade no bairro carioca mesmo sem cumprir as 

condições previstas na Lei Federal 6.242/75, no Decreto Presidencial 79.797/77 e na Lei Municipal 1.182/87. 

Segundo o MP, em um dos casos apontados por testemunhas, o guardador cobrou R$ 20 para vigiar um 

veículo estacionado no local e chegou a discutir com uma pessoa que discordou do valor cobrado. 

Conduta atípica 

Após a condenação em primeira instância, o guardador apelou ao Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, mas 

a sentença foi mantida sob o fundamento de que não seria plausível o argumento de atipicidade da conduta, 

já que ele exercia a atividade sem observar as condições estabelecidas na legislação. 

Ainda segundo o TJRJ, também não seria possível reconhecer a insignificância da conduta em virtude da 

quantia abusiva exigida para o estacionamento dos veículos e da insegurança social gerada pelo 

comportamento do réu. 

A ministra Laurita Vaz destacou entendimentos do STF e do STJ no sentido de que é atípica a conduta de 

exercer a atividade de guardador de carros sem o registro nos órgãos competentes, ainda que esta exigência 

esteja prevista em lei.  

“Desse modo, verifica-se, na hipótese, a plausibilidade do direito invocado e o risco na demora do provimento 

jurisdicional, tendo em vista que se trata de acórdão condenatório confirmado em segunda instância e, 

portanto, sujeito à execução imediata”, concluiu a ministra ao deferir o pedido de liminar. 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma. O relator é o ministro Nefi Cordeiro. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Exerc%C3%ADcio-da-fun%C3%A7%C3%A3o-de-flanelinha-sem-registro-n%C3%A3o-configura-contraven%C3%A7%C3%A3o-penal
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3688.htm#art47
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3688.htm#art47


Processo: HC 457849 

Leia mais... 

Suspensa aplicação de falta grave que não foi objeto de procedimento administrativo 
disciplinar 

Para o reconhecimento da prática de falta disciplinar no âmbito da execução penal, é imprescindível a 

instauração de procedimento administrativo disciplinar pelo diretor do estabelecimento prisional, assegurado o 

direito de defesa ao apenado por meio de advogado ou defensor público. 

A jurisprudência consolidada foi aplicada pelo vice-presidente da corte, ministro Humberto Martins, no 

exercício da presidência, ao deferir pedido liminar e suspender a aplicação dos efeitos de decisão de um juízo 

de execuções penais do Paraná que, sem a instauração de PAD, determinou a regressão definitiva do regime 

semiaberto para o fechado, em virtude do cometimento de falta grave. 

Após a decisão do magistrado de primeiro grau, a defesa do apenado apresentou recurso ao Tribunal de 

Justiça do Paraná, porém o tribunal manteve a regressão do regime por considerar que a realização da 

audiência de justificação, com a oitiva do condenado acompanhado pela defesa, teria suprido a não 

instauração do procedimento administrativo disciplinar. 

Por esse motivo, a corte paranaense entendeu que não houve a violação dos princípios constitucionais do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. 

O ministro Humberto Martins lembrou que, em 2013, ao julgar recurso especial repetitivo, a Terceira Seção 

fixou entendimento no sentido da imprescindibilidade do processo administrativo disciplinar para o 

reconhecimento de falta disciplinar de natureza grave. Posteriormente, em 2015, o STJ editou a Súmula 533, 

cujo enunciado também confirma a necessidade do PAD nos casos de falta disciplinar no âmbito da execução 

penal. 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma, sob relatoria do ministro Nefi Cordeiro. 

Processo: HC 459330 

Leia a íntegra da decisão. 
Leia mais... 

Pedido de liberdade ao ex-presidente Lula é negado liminarmente pelo ministro Humberto 
Martins 
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O ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, indeferiu liminarmente na última quarta-feira (18) 

um habeas corpus impetrado por particular que pedia a liberdade do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, 

preso em Curitiba. 

O ministro justificou a decisão devido a posicionamento expresso da defesa constituída pelo ex-presidente em 

recente julgamento de habeas corpus impetrado por terceiros em favor de Lula. 

Humberto Martins destacou que, ao ser regularmente intimado, o advogado Cristiano Zanin Martins, defensor 

de Lula, assinalou expresso desinteresse não só naquela, mas em qualquer outra representação excepcional, 

ou seja, de terceiros não constituídos para defender o ex-presidente. 

Desta forma, segundo o ministro Humberto Martins, o indeferimento liminar é uma medida que respeita o 

posicionamento da defesa expresso no HC 434.338, analisado durante o plantão judiciário de janeiro de 

2018. 

Na ocasião, a defesa do ex-presidente reconheceu a boa intenção do impetrante, mas não autorizou qualquer 

forma de representação judicial ou extrajudicial em nome de Lula que não seja através dos advogados 

legalmente constituídos para representá-lo e defender seus direitos e interesses. 

Trânsito em julgado 

Neste último pedido, o impetrante citou decisões monocráticas do Supremo Tribunal Federal que concederam 

liberdade a condenados em segunda instância como exemplos de fatos novos para rediscutir a prisão após 

condenação em segunda instância. O advogado particular solicitou a liberdade provisória do ex-presidente 

até o trânsito em julgado do processo do triplex. 

Humberto Martins afirmou que, em 2016, o STF passou a adotar o entendimento de que não viola a 

presunção constitucional de não culpabilidade a execução provisória da pena quando pendente recurso sem 

efeito suspensivo, como são os recursos extraordinários (ao STF) e especial (ao STJ), situação processual do 

ex-presidente. 

“Desse modo, não há plausibilidade do direito invocado pelo impetrante, pois a possibilidade de execução 

provisória da pena encontra amparo na jurisprudência das Cortes Superiores, o que, por si só, é suficiente 

para o indeferimento do pedido”, fundamentou o ministro ao lembrar que a matéria já foi analisada por 

diversas vezes pelo STF, STJ e também pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. 

O indeferimento liminar do habeas corpus representa a sua extinção, conforme concluiu o Vice-Presidente 

Humberto Martins, no exercício da Presidência do STJ. 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?termo=hc+434338&aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&chkordem=DESC&chkMorto=MORTO


Processo: HC 459490 

Leia a íntegra da decisão. 

                    

NOTÍCIAS CNJ 

Prêmio Conciliar é Legal: regulamento já está disponível 

 

 

 

Leia mais... 

Fonte: STJ 

Fonte: CNJ 

JULGADOS INDICADOS 
 

0431911-40.2012.8.19.0001 
Rel. Des. Adolpho Andrade Mello 

j. 17.07.2018 e p. 19.07.2018 

Direito administrativo. Embargos à execução fiscal. Multa aplicada pelo PROCON. Legitimidade. Risco do 

empreendimento. Caráter pedagógico. Ilegalidade ou inconstitucionalidade. Inocorrência. Aferição da 

proporcionalidade e da razoabilidade. Descabimento. Mérito administrativo. Recurso contra sentença em 

embargos à execução fiscal na qual pretende a sociedade autora a desconstituição da certidão de dívida ativa 

originária de multa imposta pelo PROCON. Aplicação da teoria do risco do empreendimento, sendo objetiva a 

responsabilidade objetiva, o que torna improsperável a alegação de ilegitimidade passiva. Decreto federal nº 

2.181/97, ao instituir a organização do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, atribuiu competência ao 

órgão estadual de defesa do consumidor para receber reclamações dos consumidores, instaurar processo 

administrativo com o fim de apurar irregularidades denunciadas e aplicar penalidades previstas em lei. Multas 

administrativas aplicadas pelo órgão de defesa do consumidor que possuem caráter pedagógico com relação 

a sua gradação, tendo como finalidade evitar a repetição das práticas lesivas aos direitos dos consumidores. 

Na ausência de ilegalidade ou inconstitucionalidade na gradação da multa aplicada pela Administração 

Pública, descabida a redução do seu valor com fundamento genérico de atendimento aos princípios da 

proporcionalidade e da razoabilidade, sob pena de se adentrar no mérito administrativo. Desprovido o 

primeiro apelo, provido o segundo. 

 

Leia mais... 
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Banco de Ação Civil Pública 
 

Conheça o inteiro teor das Petições Iniciais nas Ações Civis Públicas abaixo relacionadas: 

 

•                    Processo nº 0159213-10.2018.8.19.0001, proposta pelo Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, que versa sobre “Casa Própria Cooperativa Habitacional. Contrato de adesão para financiamento de 

casa própria. Violação ao direito à informação. Inexistência de crédito para repasse do valor. Fila de espera 

para entrega da carta de crédito”. 

 

•                    Processo nº 0154825-64.2018.8.19.0001, proposta pelo Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, que versa sobre “Transporte público. Concessionária de serviço público. Péssimas condições dos 

veículos.  Coletivos sem cadastro junto ao Município. Suspensão da operação da linha sem aviso ou 

autorização”. 

 

•                    Processo nº 0154847-25.2018.8.19.0001, proposta pelo Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro, que versa sobre “Transporte público. Concessionária de serviço público. Mal estado de conservação 

dos coletivos. Insuficiência de frota. Falta de vistorias e licenças”.  

 

Consulte no Banco de Ações Civis Públicas no seguinte caminho: Consulta > Banco do Conhecimento > 

Banco de Ação Civil Pública. 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

Fonte: SEESC  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2018.001.130368-0&tipoConsulta=publica&CNJ=0159213-10.2018.8.19.0001
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http://www.tj.rj.gov.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=CONSULTA&LAB=LEDxWEB&PGM=WEBACAOCIVILxNU&PORTAL=1
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